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lação dos Juizados Especiais Federais, 
, as quais ainda nos deparamos, sobre
rveis, e, em especial, quanto ao alcance 
1 Lei 9.099/1995, que, por sua vez, re
ie Processo Civil. 
diploma legal, contida no art. I° da Lei 
de política legislativa, ressalvada no 

(a de se analisar o limite desta compa
vez se debruça de forma sistemática, e 
,rme expectativa pelos profissionais da 
contribuição aos alvissareiros debates 
olvidos na atividade jurisdicional exer-
1is Federais, além de inigualável valia 

7uação desses diplomas, consideradas, 
tes à Justiça Federal, além de consistir 
eito à definição da competência absolu
~sente obra, de maneira extremamente 
'los devidos trilhos a questão, ao desta
uízo, mantidas as regras gerais acerca 

~ critérios e princípios que norteiam os 
~ados em conta, igualmente, no âmbito 

porquanto de fácil visualização os dis
'lente são considerados compatíveis com 
aque dos demais, além de nos permitir 
,das ao longo dos anos, da forma mais 
prazer pela leitura, mesmo em se tra
. força da própria opção legislativa, ao 
e diploma, quando, mais tranquilo teria 
1ente, ou mesmo reproduzir, os disposi-

?Uros para a reflexão e aprimoramento, 
,e privá-los mais da leitura da própria 
presentação. 

Andréa Cunha Esmera/do 
Juíza Federal Titular do 4º JEFIRJ 

em exercício na 1 ª Turma Recursal/RJ 
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